REVOGA ANEXOS DAS LEIS MUNICIPAIS Nºs 1062/94, 1115/95, 1164/95 E 1208/97





MARNE  MATEUS   VITORINO,   Prefeito  Municipal  de  Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:


L E I :





Art. 1º - Ficam revogados os Anexos II-11, II-12, II-14, II-15, II-16, II-17, II-18, II-19, II-20, II-21 e II-23 do Artigo 21 da Lei Municipal nº 1062, de 17 de janeiro de 1994.


Art. 2º - Fica revogado o Anexo II-26 do Artigo 1º da Lei Municipal nº 1115, de 28 de março de 1995.





Art. 3º - Fica revogado o Anexo II-27 do Artigo 1º da Lei Municipal nº 1164, de 06 de dezembro de 1995.





Art. 4º - Fica revogado o Anexo II-20 e os Artigos 2º e 3º da Lei Municipal nº 1208, de 06 de março de 1997.





Art. 5º - As revogações constantes nos Artigos supramencionados decorrem da “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE” de nº 70008077380, ajuizada pelo Procurador-Geral da Justiça do Rio Grande do Sul, que tramitou no TJ/RS.





Art. 6º - Ficam revogadas as Leis Municipais nºs 1239, de 04 de setembro de 1997 e 1338, de 09 de março de 1999.





Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOSTARDAS,   30   de   novembro   de   2004.


 	





MARNE MATEUS VITORINO


                                                                                        Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE











 ANDRÉ DE LEMOS SOARES


 Chefe de Gabinete Interino


                                                       TÂNIA MARIA SOARES DE LEMOS


                                                         Secretária Municipal de Administração


                                                        Substituta
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